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de '1990, é considerada convertida na sua correspondente, prevista na -
mesma Lei, na hipótese de a última ser-mais benéfica. A complementação
peCuniaria, decorrente dessa conversão, correrá à conta do órgão ou
entidade a que o servidor perteneer e será devida a partir de 12 de ja-
neiro de 1991.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N . 19
ObserVada a contagem do tempo de serviço autorizada ho canut

do artigo 72 da Medida Proviseria o= 286, de 14 de dezembro de 1990; o
serVidor qUe contar, no-ano de 1990, maid de doze meses de exercício
pára efeito de férias, a case título terá que afanar-se no mesmo ano,
tadielVada a comunicação ~masa do chefe imediato de que o corres-
nondente net-ledo de férias será acemuladb.

ORIENTAÇAO NORMATIVA N . 20
O requerimento de oonversão de período de férias em abono pe

cuniario protocolizado no Prazo fixado do artigo 143 da CLT e anterior-
mente a 12 de dezembro de 1990, é Considerado para efeito de concessão
do abono de que trata o artigo 77 da Lei n . 8.112, de 1990.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N . 21
Serão pagos, áo mês de janeiro de 1991, o auxílio-natalidade

ou o auxilie-funeral, relativos ao servidor amparado pelo artigo 243 da
n. 8.112, de 1990, na hipótese em que o nascimento ou o obito se

verifique no período compreendido entre 12 a 31 de dezembro de 1990.
Pára esse efeito, será considerado o valor do vencimento ou da remune-
ração vigentes no Ides de janeiro de' 1991, eonforme for o caso.

ORIERT0ÇA0 NORMATIVA N . 22
b pagamento do auxílio-natalidade pode ser feito mediante a

apresentação de cópia da certidão de nascimento, tornando-se Rrescindí-
vel o requerimento.

'ORIE9TAÇA0 NORMATIVA N= 23
adicional por teMpo de serviço previsto no artigo 67 • 4a Lei

.11 S 8.112, - 4e-1990, aerá cOncedido, sem. fixqàãci de limite maximo, no vá-
lOr-Correspoddente a 11 (iim por cento) do' VenciMento, para cada ano de

exercicio, conforMe .definido nos aitiRod 15 2.002 da mesma Lei.

ORIE0T1ÇA0 NORMATIVA N . 24
servidor amOarádo polo artigo 243 da Lei no 8.112, de 1990,

.noderãeÇastar-se em férias em qualquer-dia do ano, obedecida a escala
prelemente elaboradavista do interesse do derviço e observado o
disposto nos abrigos 77 a 80 da Inesma Lei:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N . 25
. O examelpara a concessão de licença por motivo de doença em

pessoa da família, exigido no artigo 81, 1 1 ., da Lei n . 8.112, de
1990, poderá sai realizado por -médica ou junta Médica oficial, seja fe-
deral, estadual, municipal ou do Distrito Federal:

ORIE8TAÇA0 NORMATIVA N . 26
Para efeito de concessão da licença-premio , por assiduidade,

considera-se exclusivamente ó tempo de efetivo exercicio, apurado em
Vista do disposto doi artigos 15 e 102 da Lei n . 8.112, de 1990.
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OR/ENTAÇAO NORMATIVA N . 27
A apuração do tempo de serviço público federal, para efeito de

aposentadoria da servidor amparado pelo artigo 7 2 , geEllt see Perá4re
-go único, da Medida ProvisOria n. 286, de 1990, sara efetuada em vista

do didposto moi artigoe 15 e 102 da Lei n . 8.112, de 1990. ,

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N . 28
Sm relação a cada entidade representativa de classe a que de

refere o artigo 92 da Lei n . 8.112, de 1990, serão licenbiados para o
desempenho de. mandato classista eté 3 (três) servidores abrangidos pelo
artigo 243 da messe Lei, independentemente do órgão a que pertedderem,.
ouvido previamente o órgão Central do Sistema de Pesàoal Civil da U-
nião.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA O 29
Na apuração do tempo de serViço público federal, para os efei-

tos do artigo 100 da Lei n . 8.112, de 1990, serão considerados inclusi-
ve od períodos infercalados, reasalvadas as hipótesed em que ttlei ex-
pressamente exija a continuidade.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N . 30
São mentidas as condições das aposentadorias e pensões deferi-

das nos termos da Lei n. 1.711, de 1952, observadas as concessões e a-
tualização autorizadas pelos artigos 189, parágrafo único, e 224 da Lei
n . 8.112, de 1990.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N . 31
A locação de serviços de que trata o artigo' 232 da Lei' I.

8.112, de 1990, se fará nos termos dos artigos 1216 a 1236 do Redigo	 .
Civil Brasileiro. '

ORIENTAÇÃO NORMAT/VA N . 32
O servidor fará jus ao adicional por tempo-de setviçà a.partir

do primeiro dia do mas em que coMpletar o enuenio.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N , 33
Na remuneração das férias, a ser paga até dois dias antea . do

início do respectivo período, incluem-se o abono peCuniário e o adicio-
nal de férias, observado o prazo previsto no 12 do artigo 78 "da Lei
n . 8.112, de 1990:
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